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SOCIEDADE BRASILEIRA DE INFECTOLOGIA

REGULAMENTO GERAL PARA COMPOSIGAO, FUNCIONAMENTO E AVALIAGAO
DOS COMITES CIENTIFICOS

1. FINALIDADE

A Sociedade Brasileira de Infectologia (SBI) apresenta a seus associados o
regulamento que estabelece normas para a composigao, selecéo, funcionamento

e avaliacao de seus comités cientificos.

Visando manter os compromissos assumidos na campanha, o objetivo desta
iniciativa é assegurar transparéncia na composicao destes grupos de trabalho,
transformando os critérios de entrada e de saida para os membros dos comités,
garantindo diversidade regional e a ja renomada exceléncia técnica. Estas
iniciativas permitem assegurar o efetivo engajamento dos membros, de modo
que os comités representem a pluralidade da Infectologia brasileira, fortalecendo
a disseminacéao da ciéncia e o compromisso com a especialidade. Os comités
vigentes serdo todos renovados, e a entrada dos membros tera novos critérios,

amplamente democraticos e baseados na competéncia reconhecida pelos

pares.
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2. PRINCIPIOS NORTEADORES

| — Escolha dos membros baseados na exceléncia cientifica e técnica,

reconhecida pelos pares;

Il- Compromisso dos membros e disponibilidade de tempo para

envolvimento no trabalho;

Il - Representatividade regional,;

IV —Transparéncia, rastreabilidade e impessoalidade nos processos de

selecéo;

V - Critérios claros de renovacéao, visando manter a governancga, e oferecer

oportunidade a novos entrantes;

VI - Etica, integridade, responsabilidade social e declaragcao de conflitos de

interesse.

3. ESTRUTURA E ORGANOGRAMA DOS COMITES CIENTIFICOS

3.1. Composicao

A Figura 1 mostra o organograma relativo aos trabalhos dos comités cientificos da

SBI, os quais serdo compostos pelos seguintes componentes:

3.1.a Coordenador cientifico SBI: Cabers a diretoria da SBI liderada pelo

seu diretor cientifico a escolha de 4 coordenadores de comités afins, cujas

fungdes sao descritas a seguir.
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3.1.b Coordenadores de comités afins: Estes atuardao como
coordenadores de area, ficando responsaveis por um conjunto de 4 a 6 comités
relacionados. A funcao destes Coordenadores é atuar como articuladores com os
Presidentes de cada comité, estimulando a proatividade nos grupos e o
cumprimento de metas e prazos, e servindo de elo entre os comités e a diregao

cientifica da SBI.

3.1.c Presidente de comité cientifico: Cada comité cientifico tera um
presidente, eleito pelos membros do seu comité. Tera a responsabilidade de
liderar o grupo e conduzir os trabalhos, respondendo diretamente aos

coordenadores dos comités afins, bem como ao diretor cientifico da SBI.

3.1.d Membros do comité cientifico: Cada comité sera composto por 10 a
20 membros, de acordo com a demanda estimada de trabalho e a complexidade
da expertise necessaria em cada comité. O numero de membros de cada comité
foi definido pela Diretoria da SBI. O processo de entrada dos membros dos

comités sera como a seguir:

3.1.d.1. Os futuros membros dos comités deverao se
candidatar ao exercicio da fungéo, preenchendo um formulario eletrénico e
anexando um curriculo resumido (uma pagina) que explicite as capacitagdes que
garantam a elegibilidade desse membro ao comité especifico. Jd os membros dos

comités cientificos precisarao ser sécios adimplentes para exercer esta funcéo.

3.1.d.2. As capacitacdes do candidato ao cargo de membro do
comité deverao ser preenchidas, na primeira pessoa, pelo préprio candidato no
formulario eletrénico. Nele, deverao constar informacgdes relevantes, como
qualificagbes profissionais, destaque académico, motivagao para participar do

comité e disponibilidade de tempo. O formulario podera conter links para diversas
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plataformas de curriculos académicos, como Lattes e outras. Essas informacoes
serao auditadas por membros da diretoria da SBI, podendo ser conferidas com o

candidato, caso informacoes criticas ndo sejam confirmadas.

3.1.d.3. Os futuros membros podem se candidatar a mais de
um comité, mas, caso sejam eleitos(as) para mais de um, deverao optar por um
Unico.

3.1.d.4. Cabera aos associados da SBI a escolha dos membros dos
comités cientificos. Os associados receberdo os curriculos resumidos e poderao
optar por trés candidatos, classificando-os em ordem de preferéncia. Todos os

associados adimplentes poderao votar.

3.1.d.5. A SBl assegurara a representatividade regional na escolha
dos membros, de modo que o membro mais votado de cada regido seja escolhido
para participar dos comités. Na sequéncia, os demais membros com maior
pontuacdo navotacao serao eleitos para integrar os comités, independentemente
de sua regido de atuacido. Como mencionado acima, nesse novo modelo de
trabalho, a participacao prévia em comités cientificos ndo assegura participacao

nos grupos, de modo que todos os interessados passarao pelo processo seletivo.

3.1.d.6. Se, por algum motivo, algum membro tiver que ser
desligado do comité, o préximo membro sera convocado a participar, conforme

sua pontuacao no sistema de votacéo.

3.1.d.7. Apds dois anos de atuacao, o comité podera se renovar
parcialmente, conforme os critérios de saida. Havera, nesse momento, nova
eleicdo nos mesmos moldes, na qual todos os membros do comité devem se
recandidatar ao cargo, caso queiram permanecer. Para que se assegure a

continuidade de especialistas nesse comité, pelo menos 80% dos membros
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permanecerao pelos proximos 2 anos, com, no maximo, 20% renovados. A anélise
dessa nova eleicdo levara em consideracdo a proporcionalidade regional. A
renovacao de até 20% do comité dara oportunidade a especialistas “emergentes”
na area. Casos 0s mesmos membros sejam reeleitos, todos poderao permanecer

para o préximo biénio.

4. RELAGAO DOS COMITES CIENTIFICOS DA SBI (niimero de membros):
* Arboviroses (10).
* Cuidados paliativos (10).
* Hanseniase (10).
* Hepatites virais (16).
* HIV/aids (20).
* Imunizagdes (10).
* Infecgdes comunitarias (incluindo infecgdes cardiovasculares) (10).
* Infecgcdes em transplantados e outros imunodeprimidos (10).
* Infeccdes osteoarticulares (10).

* Infeccoes relacionadas a assisténcia a saude, Qualidade / Segurancga do

paciente e Gerenciamento/resisténcia de antimicrobianos (20).
* Infecgdes respiratoérias virais (16).
* Infectologia materno infantil (inclui infecgdes na gestante e infecgdes

congénitas) (10).
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* Infectopediatria (10).

* Infecgoes Sexualmente Transmissiveis (exceto HIV/aids) (10).
* Medicina de viagem (10).

* Medicina tropical (10).

* Micologia (16).

* Neuroinfeccoes (10).

* Parasitologia clinica (10).

* Patologia Clinica — Medicina laboratorial (10).

* Saude unica (10).

* Tuberculose e outras micobacterioses (10).

Figura 1. Nova estrutura organizacional (organograma) dos comités cientificos da

SBI.

Coordenador
Cientifico da SBI

Coordenador(a)

de Comités afins

1
Presidente do Presidente do Presidente do Presidente do Presidente do Presidente do
Comité Cientifico Comité Cientifico Comité Cientifico Comité Cientifico Comité Cientifico Comité Cientifico
Membros do Membros do Membros do Membros do Membros do Membros do
Comité Cientifico Comité Cientifico Comité Cientifico Comité Cientifico Comité Cientifico Comité Cientifico

Os comités, liderados pelos seus respectivos presidentes, também podem atuar

de forma colaborativa se houver dreas de estudo em comum.
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5. SELEGAO DOS PARTICIPANTES PARA OS COMITES CIENTIFICOS

5.1. Critérios obrigatdérios para concorrer a funcao de membro de comité

cientifico
| — Ser s6cio adimplente da SBI (quitagao do ultimo ano como associado);
Il - Ter atuagao em Infectologia na area de interesse do comité;

Il = Possuir curriculo auditavel (Lattes ou similar) atualizado nos ultimos 3

meses.

5.2. Processo seletivo
Sera publicado edital nacional em 06/02/2026 contendo:
e Periodo de inscrigao (09/02/2026 a 20/02/2026);
e Validacao dasinscricoes (21/02/2026 a 22/02/2026);
e Periodo de votacao pelos associados (23/02/2026 a 27/03/2026);
e Divulgacao dos resultados (01/03/2026);

e Escolhados presidentes dos comités cientificos pelos préprios membros

(04/03/2026).
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5.3. Critérios de mérito técnico

Para votar nos membros dos comités, os associados da SBIl receberao, por e-mail,
uma senha exclusiva para uso pessoal, destinada a este fim. Os associados

poderao votar em até cinco membros, para diferentes comités.

6. CRITERIOS DE DISPONIBILIDADE E ENGAJAMENTO PARA COMITES
CIENTIFICOS

6.1. Declaragcao de disponibilidade

O candidato deve declarar:
e Disponibilidade minima de 2 horas semanais para atividades do comité;
e Compromisso com participacdo em = 70% das reunioes;

e Cumprimento de prazos internos (respostas em até 3 dias).

7. AVALIACAO CONTINUA DE DESEMPENHO DOS COMITES CIENTIFICOS

Os coordenadores de comités afins fardo avaliagao periédica da produtividade
dos comités cientificos da SBI, com o auxilio do presidente de cada comité, e

reportardo as avaliagdes diretamente ao coordenador cientifico da SBI.

Os membros dos comités serdo também avaliados, de modo semestral, quanto

aos seguintes indicadores:
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Indicador Método
Assiduidade >70% obrigatorio

Entregas técnicas Avalia¢do interna

Participacdo ativa nas discussdes Registro em ata

Cumprimento de prazos Monitoramento pela coordenagao

Membros com desempenho inferior a 50% serao avisados para que se adequem
ou solicitem seu desligamento, caso nao estejam conseguindo cumprir as metas.

Se por algum motivo um membro de comité ndao permanecer até o fim do periodo

(exemplos: motivo pessoal ou membros com desempenho abaixo de 50%),

podera ser substituido por outro que tenha participado do processo seletivo

previamente (sera mantida lista de cadastro de reserva).

Ricardo Sobhie Diaz

Presidente
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